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RESOLUÇÃO

ANO -2 No 264 VICENTINA-MS, TERÇA-FEIRA, 04 DE DEZEMBRO DE 2018

SUMÁRIO

ESTADO  DE MATO GROSSO DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE VICENTINA

Gestão 2017/2018
                            
RESOLUÇÃO Nº001/2018.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VICENTINA, NO 

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS COM 
BASE NO ARTIGO 169, INCISO 1º DO REGIMENTO INTERNO, 
FAZ SABER QUE ESTA A DISPOSIÇÃO DOS  CONTRIBUIN-
TES POR UM PRAZO DE 60 (SESSENTA DIAS) AS CONTAS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VICENTINA, ANO DE 2012, 
GESTÃO DO PREFEITO MARCOS BENEDETTI HERMENE-
GILDO, CONFORME , PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL A 
APROVAÇÃO DAS CONTAS: PA00-SECSES-46/2013, ORIUN-
DO DO PROCESSO TC/MS, TC/5185/2013,DO TRIBUNAL DE 
CONTAS-MS,PARA EXAME E APRECIAÇÃO DOS SENHORES 
CONTRIBUINTES, NA QUAL PODERÃO QUESTIONAR SUA 
LEGITIMIDADE NA FORMA DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, AOS 
04 DE DEZEMBRO DE 2018.

José da Silva Machado
Presidente da Câmara Municipal
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